
Acrescenta arts. 6º-A e 201-A ao Decreto-
Lei  nº  3.689,  de  3  de  outubro  de  1941
(Código de Processo Penal),  para  garantir
tratamento digno à vítima de crime contra a
dignidade sexual.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta arts. 6º-A e 201-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para garantir tratamento digno à vítima de
crime contra a dignidade sexual.

Art. 2º  O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo
Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 6º-A e 201-A:

“Art. 6º-A. No caso dos crimes previstos nos Capítulos I, I-A, II e V
do Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal), o ofendido tem direito a atendimento policial e
pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores previamente
capacitados, preferencialmente do sexo feminino.

Parágrafo  único.  Nos  crimes  referidos  no  caput deste  artigo,  a
inquirição  do  ofendido  na  fase  do  inquérito,  quando  for  o  caso,  será
intermediada por profissional especializado, especialmente designado pela
autoridade policial.”

“Art. 201-A. No caso dos crimes previstos nos Capítulos I, I-A, II e V
do Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal), além das precauções estabelecidas nos §§ 5º e 6º
do  art.  201,  a  inquirição  do  ofendido  e  das  testemunhas  obedecerá  às
seguintes diretrizes:

I  –  salvaguarda  da  integridade  física,  psíquica  e  emocional  do
depoente;

II – garantia de que o ofendido e as testemunhas não tenham contato
direto com investigados ou suspeitos e pessoas a eles relacionadas, exceto
no  caso  de  decisão  devidamente  fundamentada  quando  a  medida  for
indispensável à  elucidação dos fatos,  ouvidos o ofendido e o Ministério
Público;

III  –  garantia  de  que,  em  nenhuma  hipótese,  o  ofendido  será
revitimizado.

Parágrafo único. Na inquirição do ofendido ou de testemunha acerca
dos crimes mencionados no caput, são vedadas perguntas relacionadas ao
comportamento  sexual  prévio  do  ofendido,  e  adotar-se-á,
preferencialmente, o seguinte procedimento:
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I – a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse
fim, o qual conterá os equipamentos próprios e adequados à situação do
ofendido ou da testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;

II – quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional
especializado, especialmente designado pela autoridade judiciária;

III – o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético,
devendo a degravação e a mídia integrar o inquérito.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de dezembro de 2020.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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